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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2583, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 88.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 
mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 8.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 8.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. De Governo, Adm e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.007 Realização de Eventos Festivos, Comemorativos e Outros 
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Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    

80.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 80.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

88.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 14 de fevereiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2584, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 914.500,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 914.500,00 
(novecentos e quatorze mil e quinhentos reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 

Órgão 04 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento/FR 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte STN 1.701 Outras Transferências Convênios 117.500,0

0 

FR 02                                       Estadual   

Total 117.500,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento a ação do orçamento  

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da UBS I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  

Fonte STN 1.755 Recursos de Alienação de Bens/Ativo                    

408.499,16 

FR 01 Tesouro  

Fonte STN 1.710 Transferência Especial dos Estados (Ex. Atual)                        

6.750,00 

FR 02 Estadual  
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Fonte STN 2.710 Transferência Especial dos Estados (Ex. Anterior)                    

121.750,84 

FR 02 Estadual  

Total 537.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento a ação do orçamento  

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praça, Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento/FR 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte STN 1.755 Recursos de Alienação de Bens/Ativo  66.500,84 

FR 01 Tesouro  

Fonte STN 2.501  Não Vinculados (Ex. Anterior) 193.499,16 

FR 01  Tesouro  

Total 260.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de ação ao orçamento  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

315.250,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

599.250,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2022-2025, de que trata a Lei n° 2465 de 15 de junho de 2021, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2023, de que trata a Lei n° 2.536, de 24 de maio de 
2022, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de fevereiro de 2023.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5455 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2565, de 17 de novembro de 2022...   
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Gestão Administrativa da Educação 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
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FR 01 Tesouro  

 200 001 MDE Geral  

Total 10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Gestão Administrativa da Educação 

Elemento 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 200 001 MDE Geral  

Total 10.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de fevereiro de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5456 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 88.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2583, de 14 de fevereiro de 2023...   
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
88.000,00 (oitenta e oito mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 8.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 8.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. De Governo, Adm e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.007 Realização de Eventos Festivos, Comemorativos e Outros 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    80.000,00 

FR 01 Tesouro  
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 110 000 Geral  

Total 80.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

88.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de fevereiro de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5457 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 914.500,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2584, 14 defevereiro de 2023...  
DECRETA:      
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 914.500,00 
(novecentos e quatorze mil e quinhentos reais),novecentos e vinte e um reais e vinte centavos), orçamento-
programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 

Órgão 04 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 
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Elemento/FR 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte STN 1.701 Outras Transferências Convênios 117.500,0

0 

FR 02                                       Estadual   

Total 117.500,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento a ação do orçamento  

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da UBS I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente  

Fonte STN 1.755 Recursos de Alienação de Bens/Ativo                    408.499,16 

FR 01 Tesouro  

Fonte STN 1.710 Transferência Especial dos Estados (Ex. Atual)                        6.750,00 

FR 02 Estadual  

Fonte STN 2.710 Transferência Especial dos Estados (Ex. Anterior)                    121.750,84 

FR 02 Estadual  

Total 537.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elemento a ação do orçamento  

 

Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praça, Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  
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Ação 2.057 Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento/FR 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  

Fonte STN 1.755 Recursos de Alienação de Bens/Ativo  66.500,84 

FR 01 Tesouro  

Fonte STN 2.501  Não Vinculados (Ex. Anterior) 193.499,16 

FR 01  Tesouro  

Total 260.000,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de ação ao orçamento  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

            SUPERAVIT FINANCEIRO – EXERCICIO ANTERIOR 

            INCISO DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

315.250,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

599.250,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 14 de fevereiro de 2023. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 09, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
        
Dispõe sobre a convocação para função e contratação de candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 02/2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e,  
 
Considerando o Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, realizado pelo Edital nº 02, de 16 de novembro de 2021, 
homologado em 21 de janeiro de 2022 e prorrogado em 18 de janeiro de 2023. 
 
RESOLVE: 
 
Convocar o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2021 para assumir a função de Monitor de 
Educação Infantil, conforme abaixo descrito, para comparecer em data e local indicados no presente Edital, munido 
de seus documentos pessoais, a fim de manifestar interesse pela função oferecida e ser, ato contínuo, contratada na 
ordem de classificação. 
 
Função – Monitor de Educação Infantil 
Nº de vagas: 1 (uma) 
Esquema de Convocação: 
Data: 22 de fevereiro de 2023 (quarta-feira). 
Horário:08:15h 
Local: Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto 
Endereço: Praça Dr. Emilio Henrique Ower Sandolth, nº 278 – Centro 
 

Nome do Candidato Classificação 

Maurício Aparecido Amado 4º Lugar 

 
Determinar que o Setor de Recursos Humanos que proceda à respectiva contratação do candidato convocado pelo 
presente Edital, pelo período de 1º de março de 2023 à 30 de março de 2023, obedecida a classificação final do 
Processo Seletivo nº 02/2021, homologado em 21 de janeiro de 2021 e prorrogado em 18 de fevereiro de 2023. 
 
Vista Alegre do Alto, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
LUIS ANTONIO FIORANI 
Prefeito Municipal 
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DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
 
a) uma foto 3x4 recente; 
b) documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia; 
c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição (2 turnos); 
d) cadastro de pessoa física - CPF 
e) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino; 
f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a Função devidamente reconhecida pelo sistema Federal de 
ensino; 
g) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver; 
h) certidão de casamento, quando for o caso, ou de solteiro, se solteiro; 
i) certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso; 
j) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
k) atestado de Saúde (a ser agendado pelo RH); 
l) declaração, informando se exerce ou não outro Cargo, emprego ou Função pública no âmbito federal, estadual ou 
municipal; 
m) declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social; 
n) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera Federal, Estadual ou Municipal (a ser fornecida pelo RH); 
o) comprovante de residência; 
p) conta corrente no Banco do Brasil; 
q) Carteira de trabalho 
 
obs. As cópias dos documentos acima podem ser cópias simples, sem autenticação, devendo o candidato trazer 
consigo as respectivas vias originais 
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